INDICAÇÃO Nº 
405
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do estado para determinar à Secretaria de Transportes, imediatas providências para que seja construída uma passarela para travessia de pedestres na altura do km 0,8 da Rodovia Campinas/Monte Mor.

JUSTIFICATIVA

O local em questão tem intenso tráfego de veículos e grande é o afluxo de pedestres em função de o ponto do ônibus estar de um lado da pista e do outros estarem, por exemplo, a Robert Bosch do Brasil, a VBTU – Transportes e Serviços Ltda. entre outras empresas com grande número de empregados.

Seja pela manhã, seja ao fim do dia, um grande número de trabalhadores é obrigado a disputar com os veículos para poder atravessar a pista para ir trabalhar ou para retornar para casa.

Em inúmeras oportunidades o que acaba ocorrendo é a perda da vida de um chefe de família – pai ou mãe – que não consegue chegar em casa, ficando filhos e cônjuge, com a dor de uma perda que poderia ser evitada por providências simples, de baixo custo e que lhes permitiria darem seguimento a suas vidas.

E, mesmo quando não se vai a vida, as lesões são terríveis, às vezes marca as vítimas para o resto de suas vidas, quando não lhes causa invalidez permanente. 

A indignação e a dor dos familiares das vítimas é imensa e irreparável. 

É expressiva também a intensidade do protesto formulado pelo Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários e Anexos de Campinas e Região, do qual aqui é anexada cópia.

Por essa razão é que manifestamos nosso mais vivo empenho para que seja construída uma passarela para travessia de pedestres na altura do km 00 + 800 da Rodovia Estadual que liga Campinas a Monte Mor, providência esta de extrema urgência para por fim aos sucessivos atropelamentos que ocorrem naquele local.

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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